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DECRETO N'. 3.615/2019 -- Lei 3.318/2019
DE 05 DE JUNHO DE 2019

&
:DispÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDno
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

MARCO AURELIO SOARES, Prefeito em Exercício
do Município de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições con:feridas pela Lei
Orgânica, através do artigo 89, Incisa IV e;

DECRETA

Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional especial na importância de R$ 21.560,26(Vinte e Um Mil, Quinhentos e Sessenta Reais e
Vinte e Seis Centavos), com a criação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2' - O recurso necessário para a cobertura do
crédito especial será proveniente do superávit financeiro confomte demonstrado abaixo:

1 - Superávit Financeiro, conforme artigo 43 $ 1', incisa l da Lei 4.320/64, no valor de R$
21.560,26(Vinte e IJm Mil, Quinhentos e Sessenta Reais e Vinte e Seis Centavos), recursos
provenientes do FNDE para manutenção de creches.

Art 3' - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
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